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OFÍCIO SMS/GAB.SEC. Nº 215/25
Ubá, 25 de Agosto de 2025

À Câmara Municipal de Ubá
A/C Sr. Presidente: Vereador José Maria Fernandes

Prezado,

Em atenção ao Ofício 200/25 que encaminha o Requerimento nº 877/2025, de

autoria do Vereador Gilson Fazolla Filgueiras, a Secretaria de Saúde encaminha abaixo as

informações solicitadas:

BELMIRO RIBEIRO MENDES - CRM23518

CAMILA MIRANDA - CRM 89398

CARLOS ALBERTO - CRM 28048

CLEBER AMARAL RIBEIRAL - CRM 96603

GUSTAVO MACEDO - CRM 104504

IVOMAR MORAES DO COUTO - CRM 108593

JEAN DE SOUZA - CRM 110921

JOMAR SOARES - CRM 89400

LUCIANA BRETAS - CRM 96935

MARIA SILVANIA MENDES - CRM CRM27101

MIRELLA AQUINO - CRM 106289

ROBERTA ABRÃO - CRM 73089

SAMIR ASSEF - CRM CRM 80210

TALITA ANTONUCCI VIEIRA - CRM 106500
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Na oportunidade, reforçamos que são os profissionais médicos que compõe a escala
do mês de junho/25, e suas respectivas especialidades poderão ser conferidas através de
nome e inscrição no site do CRM/MG.

Lembramos ainda, quanto a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), Lei nº

13.709/2018, legislação brasileira que estabelece regras para a coleta, armazenamento e

uso de dados pessoais, com o objetivo de proteger a privacidade e os direitos

fundamentais de liberdade dos indivíduos. A lei se aplica a qualquer tratamento de dados

realizado por pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado, tanto em meio

físico quanto digital, garantindo ao titular o controle sobre suas informações. Essas

informações precisam ser usadas com segurança e respeito, evitando o uso indevido ou a

discriminação.

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada estima e
consideração.Certos do atendimento desta solicitação, nos despedimos.

Atenciosamente,

Paulo Vitor da Costa

Secretário Municipal de Saúde
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